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COM REFERÊNCIA AO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2014 -  QUE TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO E GERENCIAMENTO, MEDIANTE SISTEMA ELETRÔNICO COM UTILIZAÇÃO DE CARTÕES MAGNÉTICOS OU COM CHIP, PARA ABASTECI-MENTO DOS VEÍCULOS A SERVIÇO DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA – CODEVASF, SENDO ESTES: GASOLINA, ETANOL, ÓLEO DIESEL COMUM, DIESEL S-10 E LUBRIFICANTES,  APÓS CONSULTA À ÁREA TÉCNICA, ESCLARECEMOS:
QUESTIONAMENTO I:  CONSOANTE LHE FACULTA A LEGISLAÇÃO PERTINENTE, SOLICITAR O DEVIDO ESCLARECIMENTO SOBRE DISPOSIÇÃO CONTIDA NO ATO DE CONVOCAÇÃO EPIGRAFADO, CONFORME ADIANTE SE ESPECIFICA:

EM QUE MOMENTO A LICITANTE VENCEDORA DEVERÁ APRESENTAR A SUA RELAÇÃO DE ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS, QUE ATENDAM AS LOCALIDADES DESCRITAS NO TERMO DE REFERÊNCIA? NO MOMENTO DA ASSINATURA DO CONTRATO?
RESPOSTA I: A RELAÇÃO DE ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS DEVERÁ SER APRESENTADA JUNTAMENTE COM AS PROPOSTAS PARA ANÁLISE DO PREGOEIRO.
QUESTIONAMENTO II: É CORRETO O ENTENDIMENTO DE QUE AS LICITANTES DEVERÃO INSERIR NO PORTAL DE DISPUTA (COMPRASNET) O VALOR GLOBAL ANUAL DA PROPOSTA, ACRESCIDO DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO (EX.: R$ 2.115.589,60)?
RESPOSTA II: A LICITANTE DEVERÁ APRESENTAR A APLANILHA DEMONSTRATIVA, CONFORME MODELO EXEMPLIFICATIVO DO ANEXO I DO EDITAL, COM SUA RESPECTIVA TAXA ADMINISTRATIVA A SER OFERTADA, CONFORME ITEM 18.3 DO EDITAL 24/2014.

 QUESTIONAMENTO III: A CODEVASF JÁ POSSUI CONTRATO COM OUTRA EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO EM QUESTÃO? SE SIM, COM QUAL?
RESPOSTA IIl: A CODEVASF SEDE NÃO POSSUI CONTRATOS DESSA NATUREZA.
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